PARECER nº      , DE

DA COMISSÃO DE RELAÇÕES INTERNACIONAIS SOBRE A 

MOÇÃO 408/2025
De autoria do Deputado Paulo Fiorilo, a moção em epígrafe visa manifestar aplausos à missão diplomática brasileira em Lisboa pela pronta atuação em defesa dos direitos dos brasileiros no exterior e pela reafirmação dos valores de solidariedade e cooperação entre Brasil e Portugal.

A presente proposição esteve em pauta por cinco sessões ordinárias, nos termos regimentais, no período de 14/10/2025 a 20/10/2025, e não recebeu emendas ou substitutivos.

No que tange à análise desta Comissão de Relações Internacionais, nos termos do artigo 31, I, combinado com o artigo 33, II, ambos do Regimento Interno, verificamos que o mérito do projeto é pertinente ao interesse público, visto que a missão referida contribui para a relação diplomática entre os dois países e garante direitos aos brasileiros residentes em Portugal. 
                             Portanto, manifestamo-nos favoravelmente à aprovação da Moção 408/2025, de modo conclusivo.
Sala das Comissões, em
Deputada Thainara Faria
Relatora

